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PORTARIA N° 640, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.

NOMEIA SERVIDOR PARA ATUAR
COMO GESTOR DO TERMO DE
FOMENTO 001/2026 E OUTRAS
PROVIDENCIAS

GILBERTO ALAGIA DE OLIVEIRA, Prefeito de Bagé em exercicio, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atribuicbes legais, em conformidade com o disposto na
Lei n° 13.019/2014, de 31 de julho de 2014, que estabelece normas gerais para parcerias
entre a administracdo publica e organizagbes da sociedade civil e demais legislagoes

aplicaveis,

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar as adogdes necessarias a formalizagéo
do Termo de Fomento 001/2026, cujo objeto é a execucdo de agbes integradas de
adequacao de uso, organizacao espacial, preservagdo da memoria e ativagao cultural da

Cidade de Santa Fé e do Parque do Galcho, resolve:

Art.1° Designar Caterine Dantas Piton Brose, matricula 9844, para a funcao de
gestor da parceria celebrada com a OSC Associagdo Centro Cultural e Turistico Cidade
de Santa Fé, que tem por objeto a execugéo de agdes integradas de adequagao de uso,
organizagéo espacial, preservagéo da memoaria e ativagéo cultural da Cidade de Santa Fé

e do Parque do Gaucho.

Art.2° Sao atribui¢cdes do gestor:

| — acompanhar e fiscalizar a execugéo da parceria;

Il — informar ao seu superior hierarquico a existéncia de fatos que comprometam ou
possam comprometer as atividades ou metas da parceria e indicios de irregularidades na

gestdo dos recursos, bem como as providéncias adotadas ou que serdo adotadas para

&

sanar os problemas detectados;



Il — emitir parecer técnico conclusivo de andlise da prestacdo de contas final,
levando em consideragéo o contetido do relatério técnico de monitoramento e avaliagéo
de que trata o art. 59, da Lei n® 13.019/2014.

IV — disponibilizar materiais e equipamentos tecnolégicos necessérios as atividades

de monitoramento e avaliagéo.

Art. 3° Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicaggo.




